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LEl N.O 4.566, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

Ratifical a cedência de sala e autoriza
o Executivo Municipal a firmar
convênio com o SESI para
implementar o programa de
alfabetizaçâo de jovens e adultos,

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercîcio
do cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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i' Art 1
.O Ratifica a cedência de uma sala de aula na Escola Municipal de :

i Ensino Fundamental Felisberto Porfirio de Souza, no periodo de 27 de julho de 2006 até
j a assinatura do convênio.
l 

'g

Q' Autoriza o Executivo Municipal a flrmar convênio com o Serviço $Art. 2.l
Social da Indûstria - SESI para implementar o programa de alfabetizaçâo de jovens e 

;
1' adultos na modalidade de Curso de Ensino Fundamental Preparatério para Exames )' 

Supletivos. i''
E )Art

. 3.0 Fica, também, autorizado o Executivo Municipal a conceder o g
uso de sala de aula para a execuçâo do programa. li 

Parégrafo tlnico. As despesas decorrentes com âgua e energia correrâo l
' ta do Municfpio. l1 POr COn

ti 
o As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à 1.@ Art. 4.

t conta da dotaçâo orçamentâria n.0 09.03.12.361.361 1.2905.3.3.90.39.00.00.00.00-288. )j : 
1) Art

. 5.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2006: (J podendo ser prorrogado. jli 
Art. 6.o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lI
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,, !i)'j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 21 de jp novembro de 2006
. jl REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !l D
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ERIj'o > FoxsEcA POLETT, )pAut.o Roej vice-prefeito no exercîcij dj âàgbtde prefeito Municipal
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ERENI MAC EL SZULCZEW SKI, %.-.'-'
Secretéria- eral.
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